
a seguinte Lei. 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

CE.P. 

RUA RUI BARBOSA, N.° 401 

E I 

68.220-000 FONE: 533-1121 

C.G.C. 10.222.495/0001-57 

A CÄMARA MUNICIPAL DE MONTE ALE GRE, ESTADO DO PARÁ, estatui 

José Venicio Gaybeiatoutinto 

N9 4.287 

Art, l9 - Fica o Exe cutivo Municipal autorizado a 
lr financiamento junto ao Banco do Brasil S/A, Agencía desta cidade 
(B8 Financeira) no valor de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos 
reais), destinado a aquisiçao de um veiculo da mar ca LAND-ROVER DEFEN 
DER 110 S,W. da firma Britänica Automotores Brasil Ltda, para servir 
nos trabalho8 a cargo do Gabinete do Prefeito. 

ECRE . PA 

DISPOE SOBRE FINANC IAME NTO DE 

VE fCULOE DÁ OUTRAS PROVIDEN 
CIAS, 

Art, 29 As despesas decorrentes desta Lei, correrao por 
conta das verbas proprias e gspecíficas do Orçamento Programa do Mun1 cípio para o presente 8xercício flbanceir0. 

Art, 39 Esta Lel entrará em vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as diapos1ções sm contrári0. 

Camara Munlclpal de Mente Alegre 

Camara Municipal de Monte Alegre, 29 de novembro de 1994. 
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